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CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: SENAI  –  DEPARTAMENTO  REGIONAL  DO  SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL/PR

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de mudança de denominação das Unidades do SENAI/PR

RELATORA: MARIA LUIZA XAVIER CORDEIRO

I – RELATÓRIO

1. Histórico

1.1. A Secretaria de Estado da Educação,  pelo  ofício  nº 
111/2010-GS/SEED,  de 12 de janeiro  de  2010 (fls.  82),  encaminha,  a  este 
Conselho,  expediente  do  Serviço  Nacional  de  Aprendizagem  Industrial  – 
SENAI,  pelo  qual  o  Diretor  Regional  do  SENAI/PR,  solicita  a  mudança  de 
denominação das Unidades do SENAI/PR,  conforme estabelecido no Roteiro 
“Estabelecimento de ensino – mudança de denominação do estabelecimento 
de  ensino”,  emitido  pela  Superintendência  de  Desenvolvimento 
Educacional/Diretoria  de  Administração Escolar/Coordenação de Estrutura e  
Funcionamento dessa Secretaria, apresentando a documentação necessária. 
(fls. 03).

1.2. O SENAI/PR, às fls. 35, justifica seu pedido conforme 
segue:

No início  do ano  de  2009  o Departamento Regional  do  Paraná  do 
Serviço  Nacional  de  Aprendizagem  Industrial  –  SENAI  realizou  um 
estudo referente à identidade de suas Unidades Operacionais,  visto 
que a identidade de uma instituição se traduz e se manifesta de várias 
maneiras,  quer  seja  na sua marca gráfica,  nas suas comunicações 
(interna e externa), no seu ambiente produtivo ou de atendimento, nas 
apresentações de seus profissionais, no seu material impresso, no seu 
nome,  no  seu  portifólio  de  produtos  etc.,  e  que  todas  essas 
manifestações contribuem para a construção da imagem corporativa. 
O resultado  apontou para a  necessidade  de uma única identidade, 
qual seja, o SENAI.

Assim, as unidades Operacionais do SENAI/PR passaram a ter uma 
denominação similar:  o SENAI, acrescentando o nome do município 
onde  está  instalado,  facilitando  a  identificação  no  seu  contexto 
operacional e de sua imagem corporativa, que segundo Costa (2001, 
p.58)  “La  imagem  de  empresa  es  la  apresentación  mental,  em  el 
imaginario  colectivo,  de  un  conjunto  de  atributos  y  valores  que 
funcionan como un estereotipo y determinan la conducta y opiniones 
de esta colectividad”.
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1.3. Por  esses  fundamentos,  conforme  fls.  36  a  38,  o 
SENAI/PR  quer  atribuir  às  suas  unidades  educacionais  a  seguinte 
nomenclatura:
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1.4 Ainda, o SENAI/PR apresenta das folhas 41 a 51, a 
descrição da oferta de cursos nas suas Unidades, citando os respectivos atos 
regulatórios,  comprovações  anexadas,  das  folhas  52  a  77,  que  estão 
demonstradas nos quadros a seguir:
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2 – No Mérito

Este Colegiado normatizou sobre a matéria  por  meio da 
Deliberação nº 03/98, conforme segue:

(...)
Art.  2.º  -  As denominações genéricas serão atribuídas,  conforme se 
especifica a seguir:
(...)

VII  -  Centro  de  Educação  Profissional  -  à  instituição  que  oferta, 
exclusivamente, a Educação Profissional;
(...)

Parágrafo  Único -  As  instituições  com  características  específicas 
poderão  utilizar  denominações  próprias,  desde  que,  previamente, 
aprovadas pelo Conselho Estadual de Educação.

Art. 3.º - Às denominações genéricas serão acrescentadas, na ordem 
abaixo especificada, os seguintes designativos:

I -   que identificam as mantenedoras de ordem pública: estadual ou 
municipal,  conforme o caso;
II -  que individualizam o estabelecimento de ensino;
III - que especificam a oferta do estabelecimento.
(...)
Art. 6.º - A alteração do nome do estabelecimento somente poderá ser 
feita  mediante  prévia  e  expressa  autorização  da  SEED,  nos 
seguintes casos: (Grifei)

I  -  quando  proposta  pelo  representante  da  entidade  mantenedora, 
mediante justificativa plausível;
II - quando o estabelecimento leva o nome do local onde esteja inserido 
(localidade rural, bairro, distrito ou município);

(...)

Dos dispositivos  supracitados,  infere-se,  inicialmente  que 
não há  contradição entre as disposições constantes do Parágrafo único do art. 
2º, e o  caput do art.  6º no que tange a competência para as mudanças de 
nomenclatura.

Cumpre esclarecer que a nomenclatura a ser utilizada para 
identificar a instituição de ensino é composta de duas partes. A primeira parte, 
normatizada no art. 2º, é genérica e visa denominar a atividade educativa no 
respectivo estabelecimento. A segunda parte da nomenclatura tem o condão 
de identificar especificamente e originalmente o estabelecimento de ensino, a 
qual pode ser traduzida pelo seu “nome fantasia”, e que é de competência da 
SEED, conforme prevê o art. 6º da Deliberação nº 03/98-CEE/PR.

Sobre o caso em tela,  resgate-se que essas instituições 
sempre foram identificadas com o seu nome fantasia “SENAI”. Haja vista os 
documentos  que  atestam  atos  do  Conselho  e  Resoluções  Secretariais 
apresentados pela interessada, fls. 52 a 77.
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No entanto, extrai-se desses documentos que  nem todas 
as instituições de ensino arroladas neste processo,  mantidas pelo  SENAI e 
autorizadas para atuação no Sistema de Ensino do Paraná são identificadas 
conforme as disposições do art. 2º da Deliberação nº 03/98-CEE/PR. 

Poder-se-ia citar, dentre outros, o caso do SENAI – Núcleo 
de Assessoria às Empresas de Paranaguá, a qual está credenciada para oferta 
de  cursos  Profissionais  Técnicos  de  Nível  Médio,  mas  contrariamente  ao 
disposto  no  art.  2º,  VII,  não  está  denominada  como  “Centro  de  Educação 
Profissional”.

II – VOTO DA RELATORA

Portanto,  a justificativa trazida pelo interessado e que se 
pauta na necessidade da identificação pelo nome SENAI não procede, porque 
esse nome fantasia sempre foi utilizado pelas mesmas.

Nunca houve, por parte deste Colegiado, objeção quanto 
ao uso do nome fantasia “SENAI”. No entanto, a disposição do art. 2º VIII não 
deixa  dúvidas,  ser  necessário  que  o  SENAI  utilize,  também,  em  todas  as 
nomenclaturas  de  suas  mantidas  instituições  de  ensino  que  ofertam  a 
educação  profissional,  a  expressão  “Centro  de  Educação  Profissional”. 
Ademais,  como  o  art.  6º  prevê,  pode  a  instituição  identificar  a  respectiva 
localidade.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                         Curitiba, 08 de junho de 2010.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Darci Perugine Gilioli
Presidente da CEB
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